
Decisão Administrativa 

 

 

Processo Licitatório n° .......... 74/2019 

Modalidade: ...................... Dispensa de Licitação 

Número: .......................... 29/2019 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 

Show Pirotécnico em evento do “Natal Vida e Esperança 2019”, a 

realizar-se no dia 22 de dezembro de 2019. 

 

Jusene Consoladora Peruzzo, Prefeita Municipal, no uso 

de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações posteriores, e 

 

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de 

Administração; 

 

Considerando que a presente dispensa de licitação 

preenche os requisitos legais. 

 

Considerando que os preços praticados, segundo propostas 

comerciais apresentadas, estão dentro da realidade de mercado; 

 

Considerando o parecer favorável da área jurídica; 

 

Considerando que pelo valor envolvido na transação, a 

modalidade de licitação se mostra adequada, por força do inciso II 

do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 

posteriores. 

 

Resolve: 

Dispensar licitação objetivando a Contratação de empresa 

especializada para realização de Show Pirotécnico em evento do 

“Natal Vida e Esperança 2019”, a realizar-se no dia 22 de dezembro 

de 2019. Sendo assim, DEFIRO a contratação da empresa M. P. Zanon 

& Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 07.520.542/0001-34, com sede 

na Rua Coronel João Batista de Mello, nº 225, Bairro Centro, cidade de 

Lajeado-RS, pelo valor de R$9.760,00 (Nove Mil, Setecentos e 

Sessenta Reais), observando-se o menor preço, na modalidade 

Dispensa de Licitação, fulcro no art. 24, inciso II, da Lei nº 

8666/93 e suas alterações posteriores. 

 

Diligências legais.  



       

Santa Cecília do Sul – RS, 15 de outubro de 2019. 

 

 

Jusene Consoladora Peruzzo 

Prefeita Municipal 


